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                R A T I F I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

Tendo em vista o disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 

de junho de 1993 e suas posteriores alterações, RATIFICO a dispensa de licitação efetuada 

com a empresa UNIPETRO MARÍLIA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.544.469/0001-02, estabelecida na Rua Alcides Nunes nº 825 

– Jóquei Clube, no município de Marília, Estado de São Paulo, CEP: 17.520-010, 

objetivando o fornecimento parcelado de 20.000 litros de óleo diesel (S10), pelo valor 

unitário negociado a R$ 4,99 (quatro reais e noventa e nove centatavos) e valor total de R$ 

99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais), com fundamento no artigo 24, inciso IV 

da Lei supramencionada. 

 

Publique-se. 

 

Duartina, 08 de maio de 2023.  
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